
Itanhaém, 30 de abril de 2025.
 

De: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Para: COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Referência: 
Processo nº 747/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 36/2025 
 
Autoria: SEVERINO BENTO GOMES
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE DIAGNÓSTICO TARDIO DE
AUTISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer sobre Projeto de Lei na CCJR  
 
Ação realizada: Parecer pela Constitucionalidade  
 
Descrição: 
Parecer favorável.
 
 
Próxima Fase: Emitir Parecer na Comissão de Mérito
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DIRETORA PARLAMENTAR 

231
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600370031003200350037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600370031003200350037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3600370031003200350037003A005400

Assinado eletronicamente por ANA MARCIA MUNIZ em 30/04/2025 14:28 

Checksum: B5279CF5581E8179023B277BB2AD3D790318742578B9629F1A105B7099D8955F


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS



